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LEI Nº2471 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2005. 

Autoriza a celebração de convênio com o 
Estado para a municipalização das ações e serviços 
de Assistência social e dá outras providências: 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, Prefeito 
Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no art. 41 da Lei OrgAnlca do Munlclpio, faz saber que acamara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Chefe do Executivo municipal 
autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Diretoria 
Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social com prazo de vigência a partir de 03 de janeiro de 
2.005, tendo por objeto a ação compartilhada visando a transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, cuja finalidade é a descentralização da 
gestão das ações e serviços de assistência social do municlpio. 

Art. 2"- No processo de parceria para prestação de 
serviços assistenciais, objeto do convênio, o Município assumirá integralmente, até o finai do mandato a 
gestão dos serviços para executar, com a cooperação técnica, administrativa e financeira do Estado, de 
forma direta ou mútua colaboração com as entidades e organizações de Assistência Social situadas no 
Município. 

Art. 3°- As "'espesas decorrentes da execução da 
presente Lei onerarão dotações orçamentérlas constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessério. 

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrério. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCH em 11 de Fevereiro de 2006. 

o· DE LOURENÇO 
MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis, e em seguida publicado no mural da prefeitura. 

7fltL .. 
MARCIA REblNA DE LOUREÇO 
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